
 
RESOLUÇÃO CAMEX Nº 52, DE 17 DE JUNHO DE 2020(*) - Altera 
a NCM, os códigos tarifários que compõe a Tarifa Externa Comum - TEC 
 

 
 
Ficam alterados os códigos tarifários da Nomenclatura Comum do Mercosul, que 
compõem a Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo I da Resolução nº 125, 
de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, conforme quadro 
a seguir: 
 

 
 

Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

*Republicação da Resolução Nº 52, de 17 de junho de 2020, por ter constado incorreção na 
numeração do ato, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial da União de 18 de junho de 
2020, Seção 1. 
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